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Texto da emenda modificativa

Altere-se o art. 137 na forma a seguir:

Art. 137. Somente por meio de lei poderá ser concedido aumento de parcelas transitórias que não
se incorporem a vencimentos ou proventos, relativas a férias, abono de permanência, exercício de
função  eleitoral  e  outras  de  natureza  eventual  como retribuições,  parcelas  ou  vantagens  com
previsão constitucional.

Justificativa

O art. 137 do PLDO 2026 repete o disposto na LDO para 2025, prevendo que “somente por meio
de lei poderá ser concedido aumento de parcelas, fixas ou variáveis, que não se incorporem a
vencimentos ou proventos, relativas a férias, abono de permanência, exercício de função eleitoral
e outras remuneratórias, de natureza eventual ou não, como retribuições, parcelas ou vantagens
com previsão constitucional ou legal.
Como se nota, a norma acarreta empecilhos à regulamentação de vantagens, ou sua correção por
ato infralegal, pois essas parcelas, quando tenham natureza remuneratória, ainda que variáveis e
não incorporáveis, somente poderão ser corrigidas por Lei.
Na forma adotada na LDO para 2023, a regra se referia, apenas, a “parcelas transitórias”, o que
parece mais adequado à natureza da questão.
A presente emenda objetiva apenas preservar a sistemática adotada pela LDO para 2023, ante a
inadequação da redação proposta pelo PLDO para 2026.

Toninho Wandscheer (PP – PR)
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